
Legismap Roncarati
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIA ADEQUADA PARA COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO FUNDADA EM
CONTRATO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL.

É a ação de conhecimento sob o rito sumário – e não a ação executiva – a via adequada para
cobrar, em decorrência de dano causado por acidente de trânsito, indenização securitária fundada
em contrato de seguro de automóvel. Isso porque o contrato de seguro de automóvel não se
enquadra como título executivo extrajudicial (art. 585 do CPC). Como cediço, o título executivo
extrajudicial prescinde de prévia ação condenatória, ou seja, a função de conhecimento do
processo é postergada até eventual oposição de embargos do devedor. Ademais, somente a lei
pode prescrever quais são os títulos executivos, fixando-lhes as características formais peculiares.
Desse modo, apenas os documentos descritos pelo legislador, seja em códigos ou em leis especiais,
é que são dotados de força executiva, não podendo as partes convencionarem a respeito. Além
disso, pela interpretação conjunta dos arts. 275, II, “e”, 585, III, e 586 do CPC, depreende-se que
somente os contratos de seguro de vida, dotados de liquidez, certeza e exigibilidade, são títulos
executivos extrajudiciais, podendo ser utilizada, nesses casos, a via da ação executiva. Logo, para
o seguro de automóveis, na ocorrência de danos causados em acidente de veículo, a ação a ser
proposta é, necessariamente, a cognitiva, sob o rito sumário, uma vez que este contrato de seguro
é destituído de executividade e as situações nele envolvidas comumente não se enquadram no
conceito de obrigação líquida, certa e exigível, sendo imprescindível, portanto, nessa hipótese, a
prévia condenação do devedor e a constituição de título judicial. A par disso, percebe-se que o
legislador optou por elencar somente o contrato de seguro de vida como título executivo
extrajudicial, justificando a sua escolha na ausência de caráter indenizatório do referido seguro, ou
seja, o seu valor carece de limitação, sendo de responsabilidade do segurador o valor do seguro por
ele coberto, uma vez que existe dívida líquida e certa. Verifica-se, ainda, que o tratamento
dispensado ao seguro de dano, como ao de automóveis, é diverso, uma vez que esses ostentam
índole indenizatória, de modo que a indenização securitária não poderá redundar em
enriquecimento do segurado, devendo, pois, o pagamento ser feito em função do que se perdeu,
quando ocorrer o sinistro, nos limites do montante segurado. REsp 1.416.786-PR, Rel. Min. Ricardo
Villas Bôas Cueva, julgado em 2/12/2014, DJe 9/12/2014.

Fonte: Informativo STJ nº 553, em 11.02.2015.
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